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ATA DA 4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 14/05/2026. 

 
Aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (14/05/2026), às 19h (dezenove 

horas), na modalidade on-line, com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª 

Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Goiás, no ano de 2026, inicialmente sob a Presidência da Dra. Jocasta Oliveira. Estiveram 

presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a Ilustre 

Presidente em exercício da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. PARECER CONFECCIONADO PELO DR 

ÍTALO ROBERTO BROGES DE JESUS, versando sobre equipamentos medidores de 

velocidade instalados em Goiânia/GO: Às 19h10min a Dra Jocasta Oliveira (vice-presidente da 

Comissão) abriu a reunião, logo em seguida passou a palavra para a Dra. Fabiana Chiareloto, vice-

presidente do interior, a qual falou aos membros de sua campanha de arrecadação de donativos 

para serem doados às famílias vulneráveis das vítimas de trânsito. Em seguida a Vice-Presidente 

trouxe à baila o projeto e desdobramentos que serão realizados para a campanha do Maio 

Amarelo. Passado esse momento, solicitando o apoio de todos os membros para divulgação dos 

vídeos que serão elaborados, com crianças falando sobre educação para o trânsito, assim finalizou. 

A Dra. Jocasta precisou se ausentar da reunião e passou a condução dos trabalhos para o Dr. 

André Digues, Secretário Geral da CDT. Logo após passou-se para deliberações a respeito do 

parecer elaborado pelo Dr. Ítalo Roberto sobre os questionamentos do Vereador goianiense 

Sanches da Federal. Dr. Ítalo explicou cada tópico de seu parecer, explanando os argumentos, 

quanto às irregularidades das fiscalizações de trânsito em Goiânia, tal qual falha de publicidade 

das infrações, reconhecido como um vício, porém um vício sanável. Abrindo-se a oportunidade 

para os demais membros às manifestações para manifestações a respeito, pela ordem, iniciando 

pelo Dr. Rafael Borges, trazendo a importância da advocacia/comissão na defesa dos princípios da 

ampla defesa e contraditório, buscando inviabilizar as questões políticas vinculadas a essas 

reivindicações. O Dr. Rafael finalizou alegando que o parecer precisa de uma análise mais 

cautelosa e uma adequação, devendo dar espaço à SET (Secretaria de Engenharia de Trânsito de 

Goiânia/GO) para manifestação, e assim, elaborar um novo parecer. Sugestão contraditada pelo 

elaborador do parecer, sob a argumentação de que não será exitoso o convite. A Dra Ludmila em 

suas manifestações concordou com a argumentação do Dr. Rafael. A Dra Fabiana Chiareloto 

também se manifestou em conformidade com opinião do Dr. Rafael Borges, uma vez que, o 

parecer fere a paridade de armas, pois sem acesso prévio às informações técnicas exigidas pela 

Resolução 798/2020, o administrado não consegue fiscalizar a legalidade do equipamento nem 

exercer defesa técnica efetiva, criando desequilíbrio entre o cidadão e a Administração no 
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processo sancionador. O Dr. André Digues também concorda que o parecer aparenta um cunho 

pró-órgão público e sugere que, por cautela, a oitiva da SET para nova adequação. O Dr. Rafael 

Borges ao final pediu vista do parecer para seus apontamentos e manifestações, até a próxima 

reunião ordinária. O Dr Luís Pacheco se manifestou, via chat da plataforma, concordando com o 

pensamento do Dr. Rafael Borges. O Dr. Ítalo fez novas ponderações sobre o ponto de vista, 

explicitado que no parecer transpareceu uma visão de servidor de órgão de trânsito, se colocando à 

disposição para as sugestões vindouras. A Dra Ludmila fez seus agradecimentos ao Dr. Ítalo pela 

elaboração do parecer, seguido dos cumprimentos da Dra Fabiana pelo mesmo fato. A Dra. 

Ludmila ressaltou a necessidade de se debater o Art. 165D do CTB na próxima reunião, por ser a 

nova modalidade de autuação prenotada pelo DETRAN, por não haver mais nada a discutir e mais 

nenhuma manifestação, encerrou-se. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 

4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum; 4.4.2. Julgamento: 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da 

Comissão de Direito do Trânsito, em exercício, Dr. André Digues, declarou encerrada a reunião 

agradecendo a presença de todos. Eu, Dra. Fabiana Chiareloto, Secretária extraordinária para o 

ato, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada pela Presidente e por mim. 

 

 

 

 

André Luiz Digues da Costa  

Presidente da Comissão de Direito do Trânsito em substituição 

  

 

 

 

 

Fabiana Chiareloto  

Secretária extraordinária para o ato 
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